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PARECER DA COMISSO DE CONSTITUIÇ40 E JUSTIÇA

Encaminhe-se relatório.

Em,0  POS  lã&
SOBRE O PROJETO DE LEI 37/93.37/93.

'RELATÓRIO
O nobre Vereador José índio Ferreira do Nasci-/

mento, apresentou o projeto de lei ng 37/93 visando autorizar

o Executivo Municipal a conceder carteira especial para obe-

sos de modo a permitir a esses cidadãos transitarem em ônibus

das linhas municipais sem necessidade de passar pela roleta.

Temos no caso um projeto relativo , ao sistema

municipal de transporte, isto é, a um serviço público essen-

cial. Ora, estabelece o art. 37, § 2, inciso IV, da Lei Or-

gãnica do Município, que são de iniciativa privativa do Pre-

feito as leis que disponham sobre serviços públicos. Assim

•s •ndo, falece ao ilustre Vereador poder de iniciativa nesta

matéria.

Pela ilegalidade.
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